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LEIS 
 

LEI Nº 4973/2025 
   
“Institui, no âmbito do Município de Socorro/SP, o mês de outubro como o “Mês Municipal de Conscientização sobre a Comunicação 
Aumentativa e Alternativa – CAA”, e dá outras providências”. 
 
DE AUTORIA DO VEREADOR Marcelo Golo Cecilia - Republicanos 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Socorro/SP, o mês de outubro como o Mês Municipal de 
Conscientização sobre a Comunicação Aumentativa e Alternativa – CAA, a ser celebrado anualmente. 
 
Art. 2º - O objetivo do Mês Municipal de Conscientização sobre a CAA é: 
I. promover a divulgação, o debate e a conscientização da população sobre a Comunicação Aumentativa e Alternativa, seus 
recursos, métodos e benefícios; 
II. incentivar políticas públicas e ações voltadas ao apoio, inclusão e desenvolvimento de pessoas com deficiência ou com 
dificuldades temporárias ou permanentes de comunicação oral; 
III. estimular a formação e capacitação de profissionais da saúde, educação e assistência social para o uso da CAA; 
IV. fomentar parcerias entre o Poder Público, entidades da sociedade civil, instituições de ensino e profissionais especializados 
para ampliar o acesso à CAA. 
 
Art. 3º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 

LEI Nº 4974/2025 
   
“Dispõe sobre a inclusão de categorias e isenção de taxa de inscrição nas corridas de rua realizadas no Município de Socorro/SP e dá 
outras providências”. 
 
DE AUTORIA DO VEREADOR Marcelo Golo Cecilia - Republicanos 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Ficam incluídas as categorias de atletas com deficiência, crianças e adolescentes nas corridas de rua realizadas pelo 
Poder Público no Município de Socorro/SP, sendo obrigatória a divulgação dessas categorias nos anúncios e materiais de 
divulgação dos eventos esportivos. 
§ 1º O Poder Público somente poderá realizar parcerias ou conceder apoio institucional aos eventos esportivos que 
cumprirem as disposições desta Lei. 
§ 2º A autorização e o apoio no fechamento de vias e no controle de trânsito não se enquadram como parceria ou apoio 
institucional para os fins do § 1º deste artigo. 
 
Art. 2º - É obrigatória a isenção do pagamento de taxa de inscrição às pessoas enquadradas na categoria de atletas com 
deficiência, nas corridas de rua realizadas no Município de Socorro/SP que não tenham premiação em dinheiro. 
 
Art. 3º - Fica garantido aos participantes beneficiados com a isenção prevista no artigo anterior o recebimento dos mesmos 
kits, benefícios e materiais concedidos às demais categorias de inscrição. 
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Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 
 

LEI Nº 4975/2025 
   
“Dispõe sobre a concessão de passe livre no transporte coletivo municipal para atletas participantes de atividades físicas promovidas ou 
apoiadas pelo Município de Socorro/SP, e dá outras providências”. 
 
DE AUTORIA DO VEREADOR Marcelo Golo Cecilia - Republicanos 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Fica instituído o benefício do passe livre no transporte coletivo municipal para todos os atletas inscritos e 
participantes regulares de atividades físicas, esportivas ou recreativas promovidas, organizadas ou apoiadas pelo Município de 
Socorro/SP, por meio de seus órgãos ou entidades vinculadas. 
 
Art. 2º - Para fins desta Lei, consideram-se atletas todas as pessoas que: 
I. estejam cadastradas em programas, projetos ou escolinhas esportivas municipais; 
II. participem oficialmente de treinamentos, competições ou eventos esportivos organizados ou apoiados pela Administração 
Municipal; 
III. comprovem vínculo com atividades físicas mantidas por secretarias, departamentos ou fundações públicas municipais. 
 
Art. 3º - O benefício do passe livre será concedido exclusivamente para deslocamentos: 
I. entre a residência do atleta e o local de treinamento ou atividade esportiva; 
II. para competições, eventos ou atividades correlatas previamente agendadas ou autorizadas pela Administração Municipal. 
 
Art. 4º - A concessão do passe livre dependerá de cadastro prévio junto ao órgão competente, mediante apresentação de 
documentação comprobatória de inscrição ou participação ativa nos programas esportivos municipais. 
 
Art. 5º - A Secretaria Municipal responsável pelo Esporte, em conjunto com o órgão gestor do transporte coletivo municipal, 
regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, definindo procedimentos para o cadastro, emissão de carteiras, 
controle e fiscalização do benefício. 
 
Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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LEI Nº 4976/2025 
   
“Dispõe sobre a concessão de passe livre no transporte coletivo municipal para pessoas com deficiência no Município de Socorro/SP, e 
dá outras providências”. 
 
DE AUTORIA DO VEREADOR Marcelo Golo Cecilia - Republicanos 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Fica instituído o benefício do passe livre no transporte coletivo municipal para todas as pessoas com deficiência 
residentes no Município de Socorro/SP. 
 
Art. 2º - Para fins desta Lei, consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nos termos do art. 2º da Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal n.º 13.146/2015), 
abrangendo deficiência física, auditiva, visual, intelectual, múltipla ou transtorno do espectro autista (TEA). 
 
Art. 3º - O benefício do passe livre será concedido exclusivamente para deslocamentos dentro do território municipal, sem 
limitação de número de viagens, visando assegurar o direito de locomoção, acesso a serviços, lazer, saúde, educação, trabalho 
e demais atividades cotidianas. 
 
Art. 4º - A concessão do passe livre dependerá de cadastro prévio junto ao órgão competente da Administração Municipal, 
mediante apresentação de: 
I. documento de identificação pessoal; 
II. comprovante de residência no Município de Socorro/SP; 
III. laudo médico ou documento oficial que ateste a condição de pessoa com deficiência. 
 
Art. 5º - Será assegurado, quando necessário, o passe livre para acompanhante da pessoa com deficiência que comprove a 
necessidade de assistência permanente, conforme estabelecido em regulamentação. 
 
Art. 6º - Esta Lei será regulamentada no prazo de até 90 (noventa) dias, definindo procedimentos para o cadastro, emissão 
de carteiras, controle e fiscalização do benefício. 
 
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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LEI Nº 4977/2025 
   
“Institui a política municipal de fomento à empregabilidade de mães atípicas”. 
 
DE AUTORIA DO VEREADOR Marco Antonio Zanesco - PL 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Esta lei institui a política municipal de fomento à empregabilidade de mães atípicas, com o objetivo de apoiar e 
favorecer a inserção ou reinserção no mercado de trabalho de mulheres que assumem o cuidado diário e contínuo de filhos 
com deficiência ou transtornos do neurodesenvolvimento. 
 
Art. 2º - A política municipal de fomento à empregabilidade de mães atípicas será executada em conformidade com as 
seguintes diretrizes e objetivos: 
I - promover a capacitação e qualificação profissional das mães atípicas, por meio da oferta de cursos, oficinas e treinamentos; 
II - garantir apoio psicológico e social às mães e suas famílias, assegurando acompanhamento especializado sempre que 
necessário; 
III - favorecer a inclusão das mães atípicas no mercado de trabalho, com ênfase em modalidades de trabalho remoto ou 
flexível; 
IV - respeitar a vocação profissional das mães; 
V - buscar padrões remuneratórios compatíveis com os praticados no mercado de trabalho. 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 

LEI Nº 4978/2025 
   
“Proíbe a investidura em cargo, emprego ou função pública por pessoa condenada pelo crime de maus-tratos contra animais”. 
 
DE AUTORIA DO VEREADOR Marco Antonio Zanesco - PL 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Fica vedada a investidura em cargo, emprego ou função pública na administração pública do Município de Socorro, 
bem como a participação em licitação, de pessoa condenada pela prática de crime de maus-tratos contra animais. 
§1º A vedação prevista neste artigo aplica-se à administração pública direta, incluindo a Câmara Municipal, e à administração 
pública indireta do Município, abrangendo autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista com participação 
acionária do Poder Público municipal. 
§2º O disposto no “caput” perdurará pelo período de 5 (cinco) anos após o término do cumprimento da execução penal. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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LEI Nº 4979/2025 
   
“Dispõe sobre a prevenção da ambliopia e determina a obrigatoriedade da realização do teste de acuidade visual nas escolas de ensino 
fundamental públicas e privadas do Município de Socorro”. 
 
DE AUTORIA DO VEREADOR Marco Antonio Zanesco - PL 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - As escolas de ensino fundamental públicas e privadas do Município de Socorro ficam obrigadas a aplicar o teste de 
acuidade visual como medida de prevenção à ambliopia, sendo que o exame deve ser realizado anualmente em todas as 
crianças matriculadas. 
 
Art. 2º - A critério da direção da escola, o teste de acuidade visual poderá ser realizado: 
I - Pelos próprios professores; 
II - Por médico oftalmologista designado especificamente para o ato; 
III - Por empresa especializada em triagem oftalmológica com inteligência artificial ou equipamentos robóticos próprios. 
Parágrafo único - Caso a escola opte por aplicar o teste pelos professores, estes devem receber o devido treinamento por 
médico oftalmologista para que tenham conhecimentos básicos sobre a ambliopia. 
 
Art. 3º - Se a criança usar óculos, estes devem ser mantidos durante a realização do teste de acuidade visual. 
Art. 4º - Caso a criança não atinja o limite da normalidade constante da tabela de optotipos, os pais ou responsáveis deverão 
ser comunicados sobre o resultado e orientados a buscar atendimento para a criança junto ao médico oftalmologista. 
 
Art. 5º - As escolas devem comunicar ao órgão local de saúde os resultados individuais dos testes de acuidade visual para 
que os dados sejam utilizados na instrução de políticas públicas voltadas à prevenção da ambliopia na infância. 
 
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 

LEI Nº 4980/2025 
   
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Fica o chefe do executivo autorizado a conceder "Auxílio Alimentação" no valor de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta 
reais), mensais, aos servidores municipais ativos, do executivo, celetistas e estatutários, e aos membros do Conselho Tutelar. 
   § 1º O "AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO" poderá ser na forma de vale, ticket, cartão alimentação ou assemelhado, adquirido de 
empresa especializada no ramo, obedecidas às formalidades legais, com sistema eletrônico de controle, para utilização em 
estabelecimentos conveniados, podendo ser inclusive depositado na folha de pagamento caso houver inviabilidade da 
concessão nas formas anteriores, para aquisição exclusivamente de gêneros alimentícios, de higiene e limpeza.  
   § 2º O valor do "AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO" será reajustado anualmente, na mesma data e, no mínimo, na mesma 
porcentagem do aumento salarial concedido aos servidores públicos efetivos Prefeitura Municipal da Estância de Socorro. 
 
Art. 2º - A Fica autorizada a concessão do benefício "Auxílio-Alimentação Natalino", que será pago nos meses de dezembro 
de cada ano, independentemente do pagamento mensal do benefício “auxílio-alimentação”. 
§ 1º O "Auxílio-Alimentação Natalino" será concedido a todos os servidores ativos, efetivos e comissionados, na forma 
prevista no art. 1º desta Lei. 
§ 2º O valor do "Auxílio-Alimentação Natalino" corresponderá a no mínimo 100% (cem por cento) do valor mensal do 
auxílio-alimentação, constante do parágrafo único do art. 1º desta Lei. 
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Art. 3º - Os benefícios a que se refere a presente Lei não serão incorporados em hipótese alguma aos vencimentos do 
funcionalismo público municipal, embora sejam concedidos em caráter permanente e definitivo. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias, constantes dos 
orçamentos vigentes e futuros, de cada esfera do Governo Municipal, quanto a seus respectivos servidores, suplementadas se 
necessário. 
 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 
3.036/2004. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 
 
 

LEI Nº 4981/2025 
   
“Autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o Município de Socorro/SP e o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
de Governo e Relações Institucionais, mediante a transferência de recursos financeiros para aquisição de Pá Carregadeira, e dá outras 
providências”. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município autorizado a celebrar Termo de Convênio entre o Município de Socorro/SP e 
o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, mediante a transferência de 
recursos financeiros para aquisição de Pá Carregadeira. 
 
Art. 2º - Integra a presente Lei, como anexo, a Minuta de Convênio, que dela passa a fazer parte integrante. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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LEI Nº 4982/2025 
   
“Autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o Município de Socorro/SP e a União, por intermédio do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, visando à aquisição de veículo refrigerado para escoamento e distribuição da produção 
agrícola do Município de Socorro/SP, e dá outras providências”. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município autorizado a celebrar Termo de Convênio com a União, por intermédio do 
Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, visando à aquisição de veículo refrigerado para escoamento e 
distribuição da produção agrícola do Município de Socorro/SP. 
 
Art. 2º - Integra a presente Lei, como anexo, a Minuta de Convênio, que dela passa a fazer parte integrante. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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LEI Nº 4983/2025 
   
“Autoriza a celebração de Termo de Convênio entre o Município de Socorro/SP e o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
de Governo e Relações Institucionais, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para execução de Infraestrutura Urbana - 
Recapeamento Asfáltico, e dá outras providências”. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 
SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município autorizado a celebrar Termo de Convênio com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Governo e Relações Institucional, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para 
execução de Infraestrutura Urbana - Recapeamento Asfáltico. 
 
Art. 2º - Integra a presente Lei, como anexo, a Minuta de Convênio, que dela passa a fazer parte integrante. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 11296/2025 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder nos termos das L.C. nº 215 e 216/2014, Seção II, artigos 159 e 161 o ADICIONAL POR TÍTULOS, a 
partir de 05 de novembro de  2025, para o servidor abaixo relacionado:  
 

Nome Emprego ( % 
) 

Lucas José Alves Franco  
Matrícula nº 3458-34 

Guarda Civil Segunda Classe 1 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 

PORTARIA Nº 11297/2025 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Enquadrar nos termos da alínea “ c “ do artigo 48 – Seção IV da Lei Complementar nº 171/201, a servidora abaixo 
relacionada, contratada temporariamente para o ano letivo de 2025, considerando a evolução funcional pela via 
acadêmica: 
 
“Curso de pós graduação em área de educação, com duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas”: 
 
 
 
 
 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nível Nome Emprego a partir de: 
III – ref. 1 Franciele Aparecida da Silva 

Matrícula nº 3459-02 
Professor Adjunto I 
(Contrato Temporário) 

23/10/2025 
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PORTARIA Nº 11298/2025 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Enquadrar, as servidoras da rede municipal de ensino, em virtude da concessão de evolução funcional pela via não 
acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar nº 171/2011- Seção IV artigo 49, a partir de 01 de Novembro de 
2025: 
 
 
 
 
 
  
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 
 

PORTARIA Nº 11299/2025 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar, por necessidade dos serviços, e nos termos da L.C. nº 216/14, a servidora abaixo relacionada, ocupante 
do emprego permanente de Técnico em Enfermagem, em exercício das atribuições do emprego no Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência – SAMU, abaixo relacionada para receber gratificação: 
  

NOME A PARTIR DE: 

Juliana Arelaro de Marco – Matrícula nº 2235-01 01/11/2025 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nível: Nome  Emprego 

IX – ref. 16 
Janete Aparecida Gianoti  
Matrícula nº 580-01 

Professor de Educação Básica I – 
PEB I 

IX– ref. 18 
Maria Margareth de Toledo Mello 
Matrícula nº 354-01 

Professor de Educação Básica I – 
PEB I 
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PORTARIA Nº 11301/2025 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público, Teatro Municipal Jornalista Guilherme Franco Pinto, localizado no Centro 
Cultural e Turístico Edmur Franco de Godoi, ao GRUPO TEATRAL QUEBRA PERNA, para realização do espetáculo “A 
FÓRMULA DA RUÍNA”, que acontecerá nos dias 13 e 14 de dezembro de 2025. 
 
Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi autorizado seu uso, 
respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 
 
Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem como a segurança do 
espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
  
 

PORTARIA Nº 11302/2025 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público, Teatro Municipal Jornalista Guilherme Franco Pinto, localizado no Centro 
Cultural e Turístico Edmur Franco de Godoi, a FELIPE REIS, para realização do evento “CONCERTO DE VIOLÃO CLÁSSICO”, 
que acontecerá no dia 20 de dezembro de 2025. 
 
Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi autorizado seu uso, 
respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 
 
Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem como a segurança do 
espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11303/2025 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público, Teatro Municipal Jornalista Guilherme Franco Pinto, localizado no Centro 
Cultural e Turístico Edmur Franco de Godoi, ao ESPAÇO CULTURAL SORAYA CURI, para realização do espetáculo 
“A Bela e a Fera“, que acontecerá nos dias 18 e 19 de dezembro de 2025. 
 
Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi autorizado seu uso, 
respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público. 
 
Art. 3º - É de inteira responsabilidade da entidade, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem como a segurança do 
espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
  
 
 

PORTARIA Nº 11304/2025 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar, por necessidade dos serviços, a servidora Filomena Benedita Felisbino Corrêa Bueno, matrícula nº 
017101, ocupante do emprego permanente de Escriturário, para substituir a servidora Lilian Mantovani Pinto de Toledo, 
matricula nº 226802, ocupante da função de pregoeiro – durante o gozo de suas férias regulamentares concedidas no período 
de 10 de novembro de 2025 a 09 de dezembro de 2025 (30 dias), exercendo as funções pertinentes e fazendo jus ao valor da 
referida função.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 10/11/2025. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 11 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11305/2025 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Admitir, em virtude de aprovação em concurso público – Edital nº 01/2022 – no emprego permanente de 
ENGENHEIRO CIVIL – ref. 30: 
 

Nome Admissão 
Lucas Modesto Guizelli – Matrícula nº 3460-76 10/11/2025 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 11 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 

PORTARIA Nº 11306/2025 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, GABRIEL BRUNO DE OLIVEIRA, matrícula nº 3460-75, para ocupar o emprego público em 
comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ref. 20, a partir de 10 de novembro de 2025. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 11 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 

PORTARIA Nº 11307/2025 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Desligar, a partir de 09 de novembro de 2025, MARCOS ANTONIO RIBEIRO JUNIOR, matrícula nº 978-02, 
Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Agente Político), de suas referidas funções, retornando ao 
emprego permanente de origem como Biólogo - ref. 35. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 11 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11308/2025 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear o agente político abaixo relacionado, a partir de 10 de novembro de 2025:  
 
 
 
 
 
Art. 
2º - 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 11 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 
 

PORTARIA Nº 11309/2025 
 
“Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar – Sindicância, no âmbito da Secretaria de Segurança e Defesa do 
Cidadão.” 
 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar, na modalidade de Sindicância Administrativa, para a 
apuração de possível infração Administrativa apontada na Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão, conforme noticiado 
no Ofício nº 0081/2025 da Corregedoria da GCM. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 11 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos  
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOME  Agente Político 

MARCOS JOSE LOMONICO - CPF nº ***.250.488.** 

SECRETÁRIO DE 
MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 
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DECRETOS 
 

DECRETO Nº. 4898/2025 
         
Suplementação de Dotação Orçamentária 
 
MAURICIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
276.000,00 (Duzentos e Setenta e Seis Mil Reais) para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente: 
 

Artigo 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação a ser 
realizado, através do Contrato BB/FECOP nº 049/2022, que tem por objetivo o Programa Refloresta – SP – Apoio a iniciativas 
municipais de proteção e restauração de vegetação nativa, de acordo com a Lei nº 4.320/64, Art. 43 – Inciso II, no valor 
de.............................................................................................................................R$ 276.000,00 
 
Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de novembro de 2025. 
 
Publique-se. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal oficial de Socorro 
 
 

DECRETO Nº. 4900/2025 
 
Suplementação de Dotação Orçamentária 
 
MAURICIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
1.881.000,00 (Hum Milhão e Oitocentos e Oitenta e Um Mil Reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente: 

TOTAL DA 
SUPLEMENTAÇÃO........................................................................................................R$     1.881.000,00 

 
Artigo 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação realizado, 
através da Emenda Parlamentar Federal nº 202545120005, de acordo com a Lei nº 4.320/64, Art. 43 – Inciso II, no valor 
de.........................R$ 1.881.000,00 
 
Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de novembro de 2025. 
 
Publique-se 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

02.15.0
1 . 3.3.90.39.0

0 . 20.605.0024.225
5 Secretaria Agronegócios V02.100.0281 R$ 276.000,00 

Total da Suplementação.................................................................................................... R
$ 

276.000,00 

02.10.0
1 

. 4.4.90.51.0
0 

. 15.451.0018.226
4 

Secretaria de Serviços V05.800.0008 R$ 1.881.000,00 
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DECRETO Nº. 4901/2025 
 
Suplementação de Dotação Orçamentária 
 
MAURICIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
990.000,00 (Novecentos e Noventa Mil Reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente: 

TOTAL DA 
SUPLEMENTAÇÃO........................................................................................................R$ 

       990.000,00 

 
Artigo 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes de excesso de arrecadação realizado, 
através da Emenda Parlamentar Federal nº 202515270002, de acordo com a Lei nº 4.320/64, Art. 43 – Inciso II, no valor 
de............................R$ 990.000,00 
 
Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de novembro de 2025. 
 
Publique-se 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
 
 

COMPRAS E LICITAÇÃO 
 
Extrato de Aditamento: 
 
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S/A, BANCO DO 
BRADESCO S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ITAÚ UNIBANCO S/A, BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S/A. Objeto: Aditamento referente a prestação de serviços bancários para recolhimento de tributos e demais 
receitas públicas municipais, conforme especificações constantes no anexo II do edital. VALOR: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil 
Reais). PROCESSO 077/2021/PMES – INEXIBILIDADE N° 003/2021 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
002/2021. 
 
A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, comunica a todos os 
interessados que se encontram aberto o seguinte processo: 
(Republicação, devido retificação do edital) 
PROCESSO Nº 109/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025 (MODO DE DISPUTA 
ABERTO/FECHADO). Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de alimentação 
escolar, executado através de serviços contínuos, incluindo o pré preparo e preparo, mão de obra, com o 
fornecimento de todos os gêneros, e demais insumos, distribuição nos locais de consumo, logística, 
supervisão, e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e utensílios utilizados, limpeza e 
conservação das áreas abrangidas,  para atender ao programa de alimentação escolar nas unidades 
educacionais, assistenciais e creches, no Município de Socorro, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Envio das Propostas 
iniciais e documentos de habilitação: De 11/11/2025 às 17h à 28/11/2025 até às 10h, Data e Hora da Abertura 
da Sessão Pública: 28/11/2025, às 10h10m. 
 
O Edital completo e seus anexos se encontrarão disponíveis para consulta e retirada nos endereços eletrônicos 
http://www.socorro.sp.gov.br e novobbmnet.com.br e maiores informações pelo telefone (19) 3855-9655, no horário 
comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. As datas acima se referem aos dias úteis e em que 
haja expediente na Prefeitura Municipal de Socorro. Socorro, 18 de agosto de 2025. 
 
Benedito José Pedroso – Chefe de Supervisão de Licitação 

02.10.0
1 . 4.4.90.51.0

0 . 15.451.0018.226
4 Secretaria de Serviços V05.800.0009 R$ 990.000,00 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Eu, Maurício de Oliveira Santos, Prefeito Municipal da Cidade de Socorro Estado de São Paulo, considerando o cumprimento 
das exigências legais e regulamentares previstas na Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal nº 4616/2024 e o atendimento 
ao artigo 79-A da Lei Orgânica do Município, RATIFICO O PROCESSO Nº 155/2025/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
077/2025 e AUTORIZO a dispensa de licitação, conforme detalhamento a seguir: 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SOCORRO 
CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 
☐  
Pessoa 
Jurídica 

Razão Social: Aline Souza Lima De Paiva 
CNPJ nº 51.712.375/0001-15 

VALOR  ITEM 01 - R$ 16.350,00 
ITEM 02 – R$ 11.850,00 

CONTRATADO 
☐  
Pessoa 
Jurídica 

Razão Social: 2F6 - Soluções Inovadoras Ltda 
CNPJ 51.712.375/0001-15 

VALOR  ITEM 03 - R$ 6.460,00 

DESCRIÇÃO DA  
CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresas para personalização e confecção de brindes ecológicos 
promocionais. 

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência da contratação será de 30 (trinta) dias. 
FUNDAMENTO  
DA DISPENSA 

Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

02.12.00 - SECRETARIA DE TURISMO 
02.12.01 - Departamento de Turismo 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
23.695.0014.2210 - Contribuição ao COMTUR 

O item 04 restou fracassado. 
 
Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 
procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações. 
 
Socorro, 10 de novembro de 2025. 
Maurício de Oliveira Santos 
Prefeito Municipal 
 
 

LISTA DE CREDENCIADOS/FAVORECIDOS: 
 
PROCESSO Nº 044/2025/PMES- INEXIGIBILIDADE Nº 004/2025 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
 
OBJETO DO CREDENCIAMENTO: Credenciamento de espaço institucional de passagem para a oferta de acolhimento 
imediato e emergencial para pessoas em situação de rua em sistema de pernoite, em conformidade com as especificações 
constantes no anexo I – Termo de Referência, mediante adesão às condições previstas neste Edital e seus anexos, sendo que 
foram habilitados, conforme itens “3 e 4” do Edital e seus respectivos subitens, os seguintes interessados:  
 
PROCESSO Nº 044/2025/PMES- INEXIGIBILIDADE Nº 004/2025 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 
Data de Homologação: 30/10/2025  
 

 NOME DO INTERESSADO CNPJ Nº  
CENTRO DE APOIO A ALCOOLATRAS E 
DEPENDENTES QUÍMICOS DE SOCORRO 

04.525.397/0001-96 

 
Nada mais havendo a tratar, RATIFICO e AUTORIZO AS CONTRATAÇÕES, com fulcro nos arts. 72, 78 “I” e 79 “I” 
da Lei nº 14133/2021, o presente procedimento de credenciamento. Publique-se.  
  
Município de Socorro, Estado de São Paulo, 
Secretaria Municipal de Cidadania, 07 de novembro de 2025.  
Daiane Caroline Fiquer  
Secretária Municipal de Cidadania  
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COMDEF 
 
O COMDEF CONVOCA TODOS OS MEMBROS E CONVIDA DEMAIS INTERESSADOS A PARTICIPAR A REUNIÃO 
ORDINÁRIA DESTE CONSELHO, A REALIZAR-SE NO DIA 14 DE NOVEMBRO   DE 2025  ÀS 08,30 HS, NA 
SALA DA INOVAÇÃO  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO . 
 
PAUTA :      - ALTERAÇÃO DOS REPRESENTANTES 
                    - VIRADA INCLUSIVA NO DIA 03 DE DEZEMBRO – PROGRAMAÇÃO   
 
                      
RAQUEL PARES  
SECRETARIA DE COMDEF 
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CÂMARA MUNICIPAL 
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